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EMENTA

ACORDAO: Apelacao civil. Locagéio. Cobranca de IPTU. Prescri¢do qiingiienal. Aplicacdo do Cédigo Civil de
1916. Determinava o art. 178, 8 10, IV, do Cddigo Civil de 1916, que os alugueres de prédios rusticos e
urbanos prescrevem em (cinco) anos. Pelo art. 206, § 3°, I, do Cddigo Civil de 2002, o prazo prescricional é
de 3 (trés) anos. Ao se aplicar a regra do art. 2.028, do atual Cédigo Civil, levando em consideracdo que o
débito é referente ao IPTU de 1996, concluimos que a regra a ser aplicada ao caso em estudo é a contida
na legislacdo revogada, porque, quando entrou em vigor 0 novo cédigo civil, jA havia escoado mais da
metade do prazo da lei antiga, que foi reduzido pela lei nova. Aplicando-se o prazo da lei antiga, temos o
direito do apelante foi atingido pela prescricdo em 2001. Improvimento do recurso. Vistos, relatados e
discutidos estes autos de Apelacao Civel n°® 48.580/2006, em que é Apelante Espdlio de Manoel Rodrigues
Domingues e Apelados Paula Rogéria Rosa e outro, Acordam os Desembargadores da Oitava Camara Civel
do Tribunal de Justica do Estado do Rio de Janeiro, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso, nos termos do voto do Relator. Trata-se acdo de acdo ordinaria, ajuizada pelo apelante e pelo
Espodlio de Rosa Rodrigues da Franca Ferreira, objetivando o ressarcimento de valor de IPTU do exercicio
de 1996, pleiteando a gratuidade de justica. Alegam que o IPTU do exercicio de 1996, nao foi pago pelos
apelantes que eram os locatarios do imovel que Ihes pertencia, muito embora houvesse previsdo contratual
de que tal obrigacéo era encargo dos locatarios. Aduz, ainda, que foram obrigados a pagar o débito tributario
através de execucéo fiscal promovida pela municipalidade. Indeferida a gratuidade de justiga, os autores
foram intimados para regularizarem a representacéo, nomeando os mesmos procuradores diferentes (f.
64/66 e 96/97). Contestacao a f. 80/84, aduzindo, preliminarmente a ocorréncia da presc ri¢éo, ja que débito
reclamado é do ano de 1996, e sua prescricdo € trienal. Réplica do primeiro autor a f. 87/89. Instados a
manifestarem em provas, pelo primeiro autor foi informado que ndo tem mais provas a produzir (f. 94); pelos
réus foi requerido expedicdo de oficio a Prefeitura do Municipio do Rio de Janeiro, para que informe sobre a
expedicao de notificagdo do débito tributario, requerendo a producgédo de prova documental (f. 100/103).
Realizada audiéncia de conciliacao, restou impossivel o acordo. Sentenca a f. 106/11, julgando improcedente
o pedido, com base no art. 269, IV, do CPC, condenando os autores no pagamento das custas e honorarios
advocaticios, estes arbitrados em 10% do valor da causa. Inconformado, apela apenas o primeiro autor,
requerendo, a reforma do julgado, para que seja julgado procedente o pedido, aduzindo que o termo inicial
de contagem da prescri¢éo é o termo de quitacdo do contrato de locacao firmado em 03/04/2003 (f. 29)
guando os locatarios tomaram ciéncia do débito. Contra-razfes a f. 125/127, prestigiando a sentenca. O
recurso é adequado e tempestivo. Voto N&o assiste razao ao inconformismo da apelante. Determinava o art.
178, § 10, IV, do Cdodigo Civil de 1916, que os alugueres de prédios rusticos e urbanos prescrevem em
(cinco) anos. Pelo art. 206, § 3°, |, do Cdodigo Civil de 2002, o prazo prescricional é de 3 (trés) anos. Ao se
aplicar a regra do art. 2.028, do atual Cédigo Civil, levando em consideragdo que o débito é referente ao
IPTU de 1996, concluimos que a regra a ser aplicada ao caso em estudo € a contida na legislacédo
revogada, porque, quando entrou em vigor o novo cédigo civil, ja havia escoado mais da metade do prazo da
lei antiga, que foi reduzido pela lei nova. Aplicando-se o prazo da lei antiga, temos o direito do apelante foi
atingido pela prescricdo em 2001. Pretende a apelante que o prazo prescricional contado a partir do termo



de quitacdo de contrato de locacao acostado a f. 29, sob 0 argumento de que nesta data notificara os
apelados do débito. Ocorre que, quando os apelados foram cientificados do débito, o prazo prescricional ja
havia ultimado o direito de acdo da apelante, que, repita-se, ocorreu em 2001. Neste sentido tem se
posicionado a jurisprudéncia desta Corte de Justica: "Apelacéo civel. A¢do de despejo por falta de
pagamento, c/c cobranca de aluguéis e acessorios julgada procedente. Ndo purgacdo da mora. Contestacéo
do pedido. Argliicao de prescri¢do. Prazo de 5 (cinco) anos. Segundo o artigo 178, § 10, 1V, do cédigo civil de
1916.



